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CONTRATO 
 
 
 
Contrato nº: 0001/2022 – CLFOR  
Processo nº: P018601/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 
DE FORTALEZA – CLFOR E A EMPRESA 
ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA 
S/A ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA.  

  
O Município de Fortaleza, através da CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 
FORTALEZA - CLFOR, sediada na Avenida Heráclito Graça, 750, Centro, Fortaleza-CE, 
CEP: 60.140-060, inscrita no CNPJ sob o nº 21.807.915/0001-83, doravante 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Sr. Otávio César Lima de 
Melo, brasileiro, inscrito no CPF nº 621.117.283-49, consoante nomeação constante 
do ATO 0040/2021 - GABPREF, DOM datado de 06/02/2021, e a empresa ZÊNITE 
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, com sede na Avenida Sete de Setembro, 4698, 3º 
andar, Ed. Batel Office Tower, bairro Água Verde, CEP: 80240-000, Curitiba – PR, 
inscrita no CNPJ sob o nº 86.781.069/0001-15, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pela Sra. Hilda Victoria Dernys Carrasco Chiaretto, brasileira, 
inscrito no CPF nº 032.957.699-23, têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Processo Administrativo n° 
P018601/2022 os preceitos do direito público; no Decreto Municipal nº 13.735, de 18 
de janeiro de 2016; subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, sobretudo o art. 25, I e II c/c Art. 13 e Art. 57, II, com suas alterações e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA JURÍDICA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, QUE 

CONTEMPLE NÃO SÓ AS MODALIDADES POR ESCRITO, COMO TAMBÉM ACESSO ON-

LINE, INCLUINDO REPOSITÓRIOS JURISPRUDENCIAIS EM TEMPO REAL, PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA – CLFOR, 
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PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
2.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões no volume do objeto deste contrato, nos termos da Lei 
Federal Nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor estimado deste contrato será de R$ 17.184,00 (dezessete mil e cento e 

oitenta e quatro reais). 

3.1.2. No valor a ser pago para a execução do objeto deste contrato estão inclusos 

todos os custos diretos e indiretos requeridos para a prestação dos serviços, encargos 

sociais, seguros (quando houver), custos de mão de obra, benefícios diversos, tributos 

ou quaisquer outros encargos que vierem a existir sobre os aludidos serviços, 

constituindo assim a única remuneração pelos serviços contratados. 

3.2. Do item contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

01 ZÊNITE FÁCIL 003 
 

9.474,00 

02 ORIENTAÇÃO POR ESCRITO EM LICITAÇÕES E 
CONTRATOS  

Até 012 7.710,00 

TOTAL: R$ 17.184,00 (dezessete mil e cento e oitenta e quatro reais) 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO  

4.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 17.184,00 (dezessete mil e 
cento e oitenta e quatro reais) sujeito a reajustes, desde que observado o interregno 
mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta. 

4.2. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais serão reajustados 
utilizando a variação do índice econômico do INPC - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela seguinte dotação 
orçamentária: 
Projeto Atividade Dotação 13102.04.122.0001.2016.0015, Elemento de Despesa 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte de Recursos 
1.500.0000.00.01 – Recursos Ordinários, do Orçamento da Central de Licitações da 
Prefeitura de Fortaleza - CLFOR. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante 
crédito em conta corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco 
Bradesco S/A. 

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para 
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a 
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.2.1. Com a liberação do login e senha de acesso aos serviços, será imediatamente 
emitida a nota fiscal, sendo o pagamento realizado no prazo indicado no item 6.1.  

6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos moratórios à 
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime 
de juros simples. 

6.4. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO  
7.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura do contrato, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 

7.2. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Serviço.  

7.3. Os prazos de vigência e de execução deste contrato poderão ser prorrogados nos 
termos do que dispõe o art. 57, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE FORNECIMENTO  
8.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma parcelada, nos termos estabelecidos na 
Cláusula Décima do presente instrumento, de acordo com a necessidade da 
Administração, no quantitativo devidamente identificado na Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.  
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9.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo administrativo. 

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o 
fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

9.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente 
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações contratadas, no 
prazo fixado pelo órgão. 

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o 
prazo mínimo exigido pela Administração. 

9.10. Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de 
fornecimento, deverão ter sua correção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas, contadas após a formalização da reclamação, ressalvada eventual 
indisponibilidade que decorre de situação excepcional, ato ou fato de terceiro, 
hipótese em que tal prazo poderá ser prorrogado, mediante justificativa.  

9.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

9.13. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço.  

10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece 
a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 

10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 
neste contrato. 

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
 
Subcláusula Primeira - DA EXECUÇÃO  
10.7. Quanto à execução:  

10.7.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento, no prazo de 12 (doze) meses, a 
contar da assinatura do contrato. 

10.7.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, 
desde que justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de 
execução, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada, por um representante 
especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR, cabendo: 

12.1.1. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução 
dos serviços e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências. 

12.1.2. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas 
especificadas no Termo de Referência do Processo Administrativo nº P018601/2022. 
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12.1.3. Ordenar à CONTRATADA corrigir ou refazer as partes dos serviços executadas 
com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações constantes neste 
instrumento. 

12.1.4. Encaminhar à autoridade competente, fazendo juntada dos documentos 
necessários, relatório das ocorrências (falhas) observadas na execução do contrato, 
bem como as solicitações de penalidades aplicáveis pelo não cumprimento de 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

12.1.4.1. A ação do Gestor do contrato não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

13. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades 
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a ser aplicada pela autoridade máxima do 
órgão, conforme a gravidade do caso, assegurada a ampla defesa e o contraditório, 
sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das 
cominações legais cabíveis: 
13.1.1. Advertência;  
13.1.2. Multa isolada ou cumulativa com as demais sanções, estipuladas na forma a 
seguir e conforme estabelecido nos artigos 50 e 51 do Decreto Municipal nº 
13.735/2016: 

a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do 
objeto contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor do contrato. 

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do 
objeto contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor do contrato. A aplicação da 
presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior. 

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 
descumprimento das demais cláusulas estabelecidas neste instrumento, elevada para 
0,3% (três décimos por cento), em caso de reincidência. 

d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da 
execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela contratante. 

13.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos 
existentes, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do 
órgão CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrada em processo de execução. 

13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 
forma da lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA  
14.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 
plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso 
de manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
15.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas 
neste instrumento, na Lei Federal Nº 8.666/93 e em outras disposições legais 
pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  
16.1. A publicação resumida do presente contrato no Diário Oficial do Município, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO  
17.1. Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações 
previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do 
art. 80, da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS  
18.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão 
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de 
força maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante 
acordo inter partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.  
19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de 
força maior ou omissos. 
19.1.1. Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE poderá 
atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e 
fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 
19.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, 
zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e 
excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-
somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
A

E
B

P
G

N
K

Q
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
11

09
22

2 
e 

có
di

go
 A

E
B

P
G

N
K

Q



 

 Avenida Heráclito Graça, nº. 750. Centro. CEP 60.140-060. Fortaleza, Ceará, Brasil  

Fone: (85) 3452-3483. E-mail: licitacao@clfor.fortaleza.ce.gov.br 

 

19.1.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita 
execução do presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por 
escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa. 
19.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer 
uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão 
íntegras. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  
20.1. Fica eleito o Foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas na esfera administrativa. 
 

 
Fortaleza, 21 de janeiro de 2022  

 
 

Otávio César Lima de Melo 
PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 

CONTRATANTE 
 

 
 

Hilda Victoria Dernys Carrasco Chiaretto  
ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A  

CONTRATADA        
 
 
 
Testemunhas:  
Nome: Sebastião Pereira Filho  
CPF:161.870.913-53  
 
Bhrenda Cinthya Bastos Braga  
CPF: 054.031.553-25 
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número AEBPGNKQ

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 1109222 e código AEBPGNKQ
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